
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 595, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

(Esta norma entrará em vigor em 01/01/2024)

 

Altera a Resolução Normativa - RN nº 566, de 29
de dezembro de 2022, que dispõe sobre a garantia
de atendimento dos beneficiários de plano privado
de  assistência  à  saúde,  para  regulamentar
dispositivo  previsto  no  §2º,  art.  9º,  da  Lei  nº
9.263, de 12 de janeiro de 1996, incluído pela Lei
n.º 14.443, de 02 de setembro de 2022.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, emvista do
que dispõe os incisos II, XXIV, XXVIII e XXXVII do art. 4º e o inciso II do art. 10, ambos da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000; o inciso IV do art. 42 da Resolução Regimental nº 21, de 26 de
janeiro de 2022; adota a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº 566, de 29 de dezembro de 2022,
que dispõe sobre a garantia de atendimento dos beneficiários de plano privado de assistência à
saúde, para regulamentar dispositivo previsto no §2º, art. 9º da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de
1996, incluído pela Lei n.º 14.443, de 02 de setembro de 2022.

Art. 2º O art. 3º, da Resolução Normativa - RN nº 566, de 29 de dezembro de 2022, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo.

“Art. 3º A operadora deverá garantir o atendimento integral das coberturas referidas no art. 2º nos
seguintes prazos:

(...)

§ 6º A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção deverá observar os prazos
máximos previstos neste artigo, não podendo ultrapassar 30 dias corridos, conforme previsto no art.
9º, § 2º da Lei nº 9.263, de 1996, incluído pela Lei nº 14.443, de 2002.” (NR)

Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.

 

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE

Este texto não substitui o texto normativo original e nem o de suas alterações, caso haja, publicados no Diário Oficial.



CORRELAÇÕES:

Lei nº 9.656, de 1998

Lei nº 9.661, de 2000

RR nº 21, de 2022

A RN nº 595 alterou:

RN nº 566, de 2022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9961.htm
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDEyNA==

